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De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

 
  Art. 1º. Fica regulamentada a Lei nº 4.994/2023 que autoriza o Poder Executivo 
Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o inciso II do art. 41 da 
Lei 4.320/64, até a importância de  R$ R$ 1.165.000,00 (um milhão cento e sessenta e cinco mil reais), para a inclusão 
das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
 
03.005.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, URBANISMO E PROJETOS 
03.005.04.122.0003.2.005.  Manter e Desenvolver Ações do Dpto. de Engenharia, Urbanismo e Projetos 
1171 - 3.3.90.39.00.00 3000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA55.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
05.002.10.301.0003.1.023. Aquisição de Veículos e Equipamentos para Secretaria de Saúde 
1172 - 4.4.90.52.00.00 3503 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........... 340.000,00 
1173 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........... 370.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
05.002.10.301.0003.1.027. Aquisição de Veículos e Equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde 
1174 - 4.4.90.52.00.00 3503 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........... 400.000,00 
 
  Total Suplementação: ............................................................. 1.165.000,00 
 
 Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no art. 1º, será custeado com a utilizarão 
de recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
 
Fonte nº 3.000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Ant ................................................... 425.000,00 
Fonte nº 1503 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 (Programas 
Estadual) ...................................... 740.000,00 
 
  Total Suplementação:  ............................................................ 1.165.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de fevereiro de 2023. 

 
MAXIMINO PIETROBON 

Prefeito 

 

LEI Nº 4.975/2023 
 
ALTERA A LEI N° 4.964/2022 QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE 
VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes na 
Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
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documento, desde que visualizado através de 
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 Art. 1º. O art. 1° passar a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 “Art. 1° Fica instituído o auxílio alimentação na forma de vale-alimentação aos seus 
agentes públicos, de caráter indenizatório, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei Municipal nº 1.782, de 03 de setembro 
de 2007 - Estatuto dos Servidores Públicos de Matelândia.” 
            
 Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

MAXIMINO PIETROBON 
Prefeito 

 

LEI Nº 4.976/2023 
 
DISPÕE SOBRE A TRIGÉSIMA SÉTIMA REVISÃO DE METAS, PROPOSTA AO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 
DE MATELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025, LEI Nº 4.752/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus legítimos 
representantes no Poder Legislativo, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal, esta lei 
estabelece a trigésima sétima revisão às metas estabelecidas no Plano Plurianual do Município, para o quadriênio 
2022/2025, compreendendo: 
 
Anexo I – Inclusão de metas; 
Anexo II – Redução de metas. 
 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dois dias do mês de fevereiro de 2023. 

 
MAXIMINO PIETROBON 

Prefeito 
 
ANEXO I 
Inclusão de Metas PPA 2022/2025 
 

Cód. nº 03. Órgão Executor: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 


